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Processo n.º 65/EDI/2023 

Local da Obra: Cc do Lavra, 13 

Freguesia: Santo António 

Informação n.º 10748/INF/DMURB_DepAGU_DivSLAL/GESTURBE/2024 

  

 

Concordo. 

Defiro o presente pedido de licenciamento com a liquidação de taxas associadas, nos 

termos e fundamentos propostos, devendo a execução das obras observar as condições 

constantes na folha de controlo. 

 

O Diretor Municipal do Urbanismo 

Despacho n.º 30/P/2024, de 11 de março 

 

 
Assinado por: PAULO MANUEL DE OLIVEIRA DE MATOS DIOGO
Data: 2024.05.09 11:37:28+01'00'



Exmo. Senhor Diretor Municipal

Proponho o deferimento do pedido de licenciamento,
ao abrigo do nº 1 do art.º 23º do RJUE e a
liquidação de taxas associadas, devendo a
execução das obras observar
as condições constantes na folha de controlo.

A competência para a decisão encontra-se
subdelegada no Senhor Diretor Municipal de
Urbanismo, nos termos da subdelegação
de competências vigente (despacho nº 30/P/202,
publicado no 1º suplemento ao B.M. nº 1569 de 14
de março).

A Diretora de Departamento
Por subdelegação de competências
Despacho nº 19/DMU/CML/2023, de 23/11/2023









Câmara Municipal de Lisboa

Processo: 65/EDI/2023

Procedimento: Licença - Renovação de Licença (artigo 72º do RJUE)

NIF: 500745471
Locais: Cc do Lavra, 13 

Taxa Administrativa

Agrupamento Fórmula Valor
Obras de demolição e o aditamento de alteração ((3 x Ea x VUa) + (Td x VUt)) 432,00 €
Aditamento aos projectos de arquitectura ou de especialidades ((VUa ) x (3)) 270,00 €
Pedido de renovação da licença (ou autorização) e da admissão da comunicação de 
obras de edificação

((4 x Ea x VUa) x C2 ) + (T x VUt) 1.458,00 €

Valor total da taxa Administrativa: 2.160,00 €

Taxa TRIU

Fórmula Valor Redução
Valor da 
Redução

Acerto Manual Valor Final

SUM (A x C3) x VUtriu 369,20 € 0,00% 0,00 € 0,00 € 369,20 €

Valor total da taxa TRIU: 369,20 €

Sub total: 2.529,20 €

 Outras Reduções (Art.º 6)
   Percentagem total: 100,00 %    Valor da Redução: 2.529,20 €

Liquidação de Taxas: 0,00 €

Valor pago pela taxa de instrução: 0,00 €

Valor total a pagar: 0,00 €

O Técnico ____________________________________________     ____/____/_______
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Variáveis usadas no cálculo das taxas

Variável Descrição
C2 - Coeficiente que diferencia as intervenções de acordo com a localização, operação urbanistica e uso a que se destina a edificação, que para efeitos 

deste calculo é de 1,50
C3 - Coeficiente que diferencia as intervenções de acordo com a localização e uso a que se destina a edificação.
Ea - Escalão de área definido apartir do(a) Nº Pisos Demolidos da unidade de intervenção, que para efeitos deste calculo é de 1,60
Ea - Escalão de área definido apartir do(a) Superfície de Pavimento da unidade de intervenção, que para efeitos deste calculo é de 2,20

VUa - Valor unitário obtido a partir da tabela de taxas e outras receitas municipais (actualizável anualmente), que para efeitos deste calculo é de 90€
VUt - Valor unitário obtido a partir da tabela de taxas e outras receitas municipais (actualizável anualmente), que para efeitos deste calculo é de 22,50€

VUtriu - Valor unitário obtido a partir da tabela de taxas e outras receitas municipais (actualizável anualmente), que para efeitos deste calculo é de 19,35€
T - Prazo em meses para a execução das obras ou ocupação da via pública, que para efeitos deste calculo é de 12

TD - Prazo em meses para a demolição das obras, que para efeitos deste calculo é de 0
A - Área bruta de construção (medida em m2), por uso, acrescida pela operação urbanistica

Dados de Uso/Superfície da TRIU
Área Consolidada - Espaço Central e Residêncial - Traçado Urbano A Consolidado / Cc do Lavra 13

Usos
Situação Existente Situação Proposta

Diferença (A/F) C3
Superfície de Pavimento Superfície de Pavimento

Habitacional
Turismo
Equipamento
Terciário
Industrial
Logística
Produção Agrícola

 m²750,18
 m²0,00
 m²0,00
 m²0,00
 m²0,00
 m²0,00
 m²0,00

 m²754,95
 m²0,00
 m²0,00
 m²0,00
 m²0,00
 m²0,00
 m²0,00

4,77 m²
0,00 m²
0,00 m²
0,00 m²
0,00 m²
0,00 m²
0,00 m²

 4
 4
 4
 4
 4
 4
 4

 Lista de Reduções

Artigo 6º
Cooperativas de habitação em regime de "custos controlados" (Art.6º, n.º3) do 
RMTRAUOC de 04-10-2012

100%

Motivo do Acerto Manual

Foi aplicada a isenção total de taxas, nos termos do despacho do Senhor Vereador 
Ricardo Veludo, de 02.11.2020, através do registo ENT/362/DJ/SG/CML/20, ingresso nos 
documentos digitais.
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Processo: 65/EDI/2023 Data recepção: 08-03-2023 Procedimento: Licença 

Requerente: Santa Casa da Misericordia de Lisboa Estado: Deferido Op. Urbanística: Renovação de Licença (artigo 72º do RJUE) 

Consulta de Apreciação

Pareceres/Despachos

Data Técnico Tipo Sentido Conclusões
03-04-2023 DMURB_DepLU-Nuno Miguel Vasconcelos Abreu Flor de Morais Parecer Indeferimento Notifique-se como proposto
22-06-2023 DMURB_DepLU-Nuno Miguel Vasconcelos Abreu Flor de Morais Parecer Indeferimento Notifique-se como proposto.

10-08-2023 DMURB_DepLu_DivAHC-Paulo Marcal (DMU/DLU/DLUAHC) Parecer Aprovação

Trata-se de um pedido de renovação de licença ao abrigo do art.º 72.º
do RJUE relativamente ao processo 657/EDI/2017 para obras de 
alteração num edifício localizado em área do Plano de Urbanização da 
Avenida da Liberdade e Zona Envolvente (PUALZE ¿ setor B ¿ área 
habitacional ¿ Bem de Valor Patrimonial de Referência) e integrado 
num conjunto arquitectónico identificado na Carta Municipal do 
Património Edificado e Paisagístico (código 45.25). O programa 
funcional prevê o aumento de 8 para 10 frações habitacionais. 
Considerando que: - no processo anteriormente aprovado foram 
emitidos pareceres favoráveis por parte da Comissão de Apreciação 
CML/DGPC e pela Estrutura Consultiva Residente (ECR) do qual 
resulta a admissibilidade das demolições parciais previstas, 
salientando-se que já se encontra sanada a condicionante da cor dos 
aros fixos da caixilharia. - a atual proposta já reflete a aplicação do 
Decreto-Lei 95/2019 e respetivas Portarias, bem como, a previsão de 
um compartimento para armazenamento de contentores de resíduos 
sólidos urbanos. Em caso de concordância, nos termos do n.º 1 do art.º
20.º do RJUE, do art.º 107º do RMUEL e ao determinado no despacho 
37/P/2023, publicado no Boletim Municipal 1514 de 23/02/2023, julga-
se estarem reunidas condições para se propor a aprovação do projeto 
de arquitectura ao abrigo do n.º 3 do art.º 20.º do RJUE, com os 
fundamentos da informação técnica n.º
23833/INF/DMURB_DepLu_DivAHC/GESTURBE/2023. Anexar cópia: -
da informação técnica n.º
23833/INF/DMURB_DepLu_DivAHC/GESTURBE/2023. - do parecer 
da ECR emitido no processo 657/EDI/2017 (informação n.º
39933/INF/ECR_CMP/GESTURBE/2017). - do parecer da Comissão 
de Apreciação CML/DGPC emitido no processo 657/EDI/2017 (ata de 
reunião n.º 411/GESTURBE/2017). Nota: O presente parecer foi 
elaborado com base no ficheiro dwf inserido nos documentos digitais 
em 10/8/2023 e em cf. subdelegação de competências, acometidas 
através do Despacho n.º 2/DLU/DMU/CML/2022, de 18/08/2022, 
publicado no 1.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1487, de 18 de 
agosto). 

10-08-2023 DMURB_DepLU-Nuno Miguel Vasconcelos Abreu Flor de Morais Parecer Aprovação

À Consideração da Exma. Senhora Vereadora Joana Castro Almeida 
Atendendo à análise técnica efetuada e respetivo despacho, julga-se 
que se encontram reunidas condições para se aprovar o projeto de 
arquitetura nos termos e com os fundamentos propostos. Ao abrigo do 
Despacho n.º 172/P/2022, publicado no 1.º Suplemento ao BM n.º
1495, de 13.10.2022.

13-08-2023 Gav_Joana Almeida-Joana Almeida Despacho Aprovação
Aprovo. Nos termos e com os fundamentos constantes na informação e 
despachos inseridos no sistema Geslis e que se anexam ao presente 
despacho 

01-03-2024 DMURB_DepAGU_DivSLAL-Vanda Goncalves (DMU/DPE/DPEDI) Parecer Indeferimento Pedido de elementos
01-03-2024 DMURB_DepAGU-Luisa Nobre (DMU/DAGU) Parecer Indeferimento Concordo. Notifique-se nos termos propostos



03-05-2024 DMURB_DepAGU_DivSLAL-Vanda Goncalves (DMU/DPE/DPEDI) Parecer Deferimento
Propõe-se o deferimento do pp, nas condições da informação n.º
10748/2024;

07-05-2024 DMURB_DepAGU-Luisa Nobre (DMU/DAGU) Parecer Deferimento

Exmo. Senhor Diretor Municipal Proponho o deferimento do pedido de 
licenciamento, ao abrigo do nº 1 do art.º 23º do RJUE e a liquidação de 
taxas associadas, devendo a execução das obras observar as 
condições constantes na folha de controlo. A competência para a 
decisão encontra-se subdelegada no Senhor Diretor Municipal de 
Urbanismo, nos termos da subdelegação de competências vigente 
(despacho nº 30/P/202, publicado no 1º suplemento ao B.M. nº 1569 
de 14 de março). 

09-05-2024 DMURB-Paulo Diogo (DMU) Despacho Deferimento

Concordo. Defiro o presente pedido de licenciamento com a liquidação 
de taxas associadas, nos termos e fundamentos propostos, devendo a 
execução das obras observar as condições constantes na folha de 
controlo.

Folhas de Controlo

Folha Verde 

Folha Triu


